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Considerando
SUPES/PB, resolve:

o que consta do Processo r,2 02016.0904/93- ~ Uso como propelente em aerossóis.

Art. 12 Reconhecer, mediante registro, como Reserva Particular do
Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de perpetuidade, a
área de 266,53ha (duzentos e sessenta e seis hectares e cinquenta e três
ares) na forma descrita no referido processo, const:ituindo-se parte
integrante do imóvel denominado FAZENDA PACATUBA, situado no Municipio de
Sapé, Estado da paraiba, de propriedade de LUISMAR DE MELO, PAULO
FERNANDO CAVALCANTI DE MORAIS e JOSÉ IVANILDO CAVAL'::ANTIDE MORAIS,
matriculado em 22.04,93, sob o número AV-41/678, livro 2-D e 2-R, folha
39V, do Registro de Imóveis da'Comarca de Sapé, no citado Estado.

Art. 22 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento das
exigências contidas no Decreto n2 98.914, de 31 de janeiro de 1990,
incumbindo-o de proceder a averbação do respectivo Terno de Compromisso
no Registro de Imóveis competente, e dar-lhe a devida' pun1.icidade, nos
termos dos artigos 42 e 52 do mencionado Decreto.

Art. 32 As condutas e atividades lesivas à .irea reconhecida,
sujeitará o infrator às sanções penais e administrativas, independente da
obrigação de reparar os danos causados.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de 3ua publicação.
RAUL BELEN5 JUHGMAJIH PINTO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria ne 105/95-N, publicada no DQU de 26/12/95, Seção I, página
22274, onde se lê: a) Registro da seleçao das embarcações na Agência da
Capitânia dos Portos do Estado da Bahia, na cidade de Porto Segur-o , com
a categoria adequada e com Termo de Vistoria; leia-se: a) Registro das
embarcações na Agência da Capitânia dos Portos do Estado da Bahia, na
cidade de Porto Seguro, com a categoria adequada e com Termo de Visto
ria e onde se lê: b) titulo de proprietário da embarcação; leia-se: bT
titulo de propriedade da embarcação.

(Ofs. n9s 1.685 e 1.687/95)

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
RESOLUÇÂO N9 13, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n" 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo
Decreto n" 99.274, de 06 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto
em seu Regimento Interno I e,

Considerando a Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio e o
Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, cujos textos
foram promulgados pelo Decreto n' 99.280, de 07 de junho de 1990;

Considerando que o Decreto n" 181, de 25 de julho de 1991, promulgou os
ajustes adotados na Segunda Reunião das Partes do Protocolo de Montreal, realizada em
Londres no período de 27 a 29 de junho de 1990;

considerando os prazos, limites e restrições, previstos no Protocolo de
Montreal, à produção, comercialização e consumo das substâncias que destroem a camada
de ôzônio, conhecidas como Substâncias Controladas - SDO;

considerando o Programa Brasileiro de Eliminação da produção e do Consumo
das substãncias que Destroem a Camada de Ozônio - PBCO, encaminhado pelo Governo
Brasileiro ao Secretariado do Protocolo de l~ontreal em junho de 1994, sendo aprovado
em julho de 1994 na XIII Reunião do Comitê Executivo do Fundo Multilateral para a
Implementação do Protocolo de Montreal, e que estabelece a eliminação gradativa do uso
dessas substâncias no País, resolve:

Art.10 Toda empresa que produza. importe, exporte, comercialize ou utilize
Substâncias Controladas, em quantidade superior a Ol(uma) tonelada anual, deverá estar
cadastrada junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis IBAMA, fornecendo àquele Órgão seus quantitativos anuais, conforme
previsto na Portaria IBAMA n" 29, de 04 de maio de 1995.

parágrafo único - Estão dispensadas do referido cadastramento as empresas
mencionadas no caput deste artigo que operem, no total de suas unidades, com menos de
uma tonelada anual, e também as empresas, como lojas e supermercados, que apenas
comercializem ao público consumidor produtos que contenham Substâncias controladas.

Art.2" Fica prorrogado até 30 de março de 1996 o prazo estabelecido pela
portaria IBAMA n" 29/95. para o cadastramento de empresas junto àquele Instituto,
sendo que após esta data, as empresas que não estiverem cadastradas não mais poderão
produzir, importar, exportar, comercializar e utilizar Substâncias Controladas.

Art.3° Nas operações comerciais com Substâncias Controladas, as empresas
compradoras, a partir de 31 de março de 1996, deverão apresentar seu código de
cadastro fornecido pelo IBN1A.

Parágrafo único. As empresas vendedoras de Substâncias Controladas deverão
enviar ao IBAMA, ao final do segundo trimestre de 1.996, e posteriormente ao final de
cada trin~stre subseqüente, a relação das empresas que compraram substâncias
Controladas, com os respectivos códigos de cadastro no IBAMA e as quantidades
adquiridas.

Art.4° Fica proibido, em todo o Território Nacional, o uso das substânci~s
Controladas constantes dos Anexos A e B do Protocolo de Montreal, em equ1pamentos,
produtos e sistemas novos nacionais ou importados, nos prazos e aplicações a seguir
discriminados:

I - A partir da publicação desta Resolução:

* Instalaçôes
* Instalações
" Instalações

ou superior a 100 HP.

de combate a incêndio.
de ar cond~cionado central.

frigorificas com compressores de potência unitárla igual
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11 - A partir de 01.01.97:

* Ar condicionado automot~vo, em modelos novos lançados partira
dessa data.

* Todos os usos como solventes.

111 - A partir de 01.01.2001:

* Ar condicionado automotivo em todos os modelos.
* Refrigeradores e congeladores domésticos.
* Todos os demais sistemas de refrigeração.
* Espuma rígida e semi-rígida.
* Todos os usos como esterilizantes.

§ l' Excluem-se do previsto neste artigo as aplicações caracterizadas pelo
Protocolo de Montreal como de I\uso essencial".

§ 2° Excluem-se do previsto neste artigo, além das substâncias constantes
dos Anexos C (como os Hidroclorofluorcarbonos - HCFCs) e E (Brometo de Metila) do
Protocolo de Montreal, as substâncias alternativas, inclusive misturas, que venham a
ser consideradas como tais pelos Painéis de Avaliação TécniCO-Científica do Protocolo
de Montreal.

Art.5" Ficam proibidas a importação e a exportação de Substâncias
Controladas de ou para países não signatários do Protocolo de Montreal.

Art.6" Fica proibida a importação de Substâncias Controladas recicladas.

Art.7° Fica proib1.do o uso, em todo o Território Nacional, de cilindros
pressurizados descartáveis ou de quaisquer vasilhames descartáveis utilizados
improvisadamente como recipiente para o acondicionamento, comercialização,
armazenamento e transporte dos Clorofluorcarbonos CFC-l~ e CFC-12.

§ ~ o Para a comercialização de CFC-ll e CFC-~2 deverão ser utilizados
cilindros retornáveis de aço para gases comprimidos que atendam às normas NBR 12.790 e
NBR 12.791.

§ 2" A eliminação dos estoques existentes de cilindros pressurizados
descartáveis deve~á ocorrer no prazo de cento e cinquenta dias, contados da publicação
desta Resolução.

Art.8o O IBAMA e os Orgãos Estaduais de Meio Ambiente - OEMAs deverão
exercer suas atividades orientadoras e fiscalizadoras, com vistas ao cumprimento do
disposto nesta Resolução.

§ 1" O IBAMA colocará à disposição dos OEMAs os dados oficiais de seu
cadastro e dos inventários anuais relativos às empresas de cada Estado, a fim de
viabilizar a participação dos OEMAs nas ações de controle e fiscalização previstas
nesta Resolução.

§ 2" Os OEMAs deverão fornecer ao IBAMA dados e informações disponíveis e
de interesse relativos às Substâncias Controladas.

Art.9" O não cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os
infratores às sanções previstas nos arts. 14 e ~5 da Lei n" 6.938, de 31 de agosto de
1981.

Art.10" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
RAUL JUNGMANN

Secretário Executivo
GUSTAVO KRAUSE

Presidente

RESOLUÇÂO N9 14, DE l3 DE DEZEMBRO DE 1995
O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei n' 6.938, de 31 de agosto de 198~, regulamentada pelo
Decreto n" 99.274, de 06 de junho de 1990 e suas alterações, tendo em vista o
disposto em seu Regimento Interno, e,

Considerando a necessidade de contínua atualização do Programa de Controle
da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, instituído pela Resolução
CONAMA nO 18, de 6 de maio de 1986;

Considerando a necessidade de se comprovar que os projetos dos veículos
automotores leves mantêm as emissões de poluentes abaixo dos limites exigidos por no
mínimo 80.000 km;

Considerando que o Brasil já domina o conhecimento sobre os métodos e
procedimentos de ensaio para acúmulo de quilometragem, objetivando a garantia dos
limites de e>missFio de po.l uent es .paxa v:eíc.u1ns .aunomot or-e.s Leves por ao 000 km,
resolve:

Art. l° Até 31 de dezembro de 1996, os fabricantes de veículos automotores
leves de passageiros equipados com motor do ciclo Otto, nacionais ou produzidos nos
países do MERCOSUL, devem apresentar ao IBAMA um programa trienal para execução de
ensaios de durabilidade por agrupamento de motores, classificados conforme projeto de
norma ABNT 5: 17.01 ..007 ou norma sucedânea e com vendas anuais previstas maiores do
que 15.000 unidades.

l0 O programa previsto no caput deste Artigo deverá ser revisto
anualmente nos anos seguintes, sempre até 31 de dezembro, de acordo com a previsão de
vendas do fabricante, de forma a possibilitar a apresentação ao IBAMA dos fatores de
deterioração das emissões dos agrupamentos de motores, conforme o seguinte
cronograma:

a) Até 31 de dezembro de ~997, para pelo menos 25t do total das vendas
anuais previstas até 31 de dezembro de 2000;

b) Até 31 de dezembro de 1998, para pelo menos 50t do total das vendas
anuais previstas até 31 de dezembro de 2001;

c) Até 3~ de dezembro de 1999, para pelo menos 75t do total das vendas
anuais previstas até 31 de dezembro de 2002;
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